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Exclusivo ME/EPP 
(art. 49, IV c/c art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006) 

                      Sim               Não   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA: N° 27/2026 

 

OBJETO: 
Contratação de empresas especializadas para fornecimentos 
de itens específicos para cozinha e eletro doméstico para 
atender ao CEIM Padre Humberto Boreli. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS ATÉ: 
DATA: 25/02/2026 

HORÁRIO: 07h59min 

ABERTURA PARA LANCES: 
DATA: 25/02/2026 

HORÁRIO: 08h00min às 14h00min 
 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: 
R$ 37.188,92 (trinta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e 

noventa e dois) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL / www.bll.org.br 
 

INFORMAÇÕES: (33) 3329-8023, ou pelo e-mail: 
compras@caratinga.mg.gov.br, 

 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Caratinga torna pública a realização da Dispensa Eletrônica em razão de 
valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Deverão ser obdecidas as condições presentes em Termo de Referência e demais documentações 
que envolvam o processo em questão. 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site http://www.caratinga.mg.gov.br/, bem 
como as publicações no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 
https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/, quando for o caso, com vista a possíveis alterações 
e avisos. 

1 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

AVISO DE 
 DISPENSA ELETRÔNICA 



 
                                         

PODER EXECUTIVO 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 

Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 
Av. Prof. Armando Alves da Silva, n. 1.950. Zacarias, Caratinga-MG. CEP 35302-403 

Fone: (33) 3329-8001 
Site: www.caratinga.mg.gov.br 

 
1.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante apresentação de proposta 
por fornecedores/prestadores de serviços atuantes no objeto acima referenciado e que 
não se enquadrem em situações legais1 ou impeditivas por sanção de contratar com o 
Poder Público. 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Caberá ao participante: 
 
2.1.1. Credenciar-se previamente junto ao Sistema para obtenção da senha de 
acesso a Plataforma Eletrônica; 
 
2.1.2. Submeter-se às presentes normas, às Condições Gerais da Contratação, 
constantes do Termo de Referência que acompanha o Aviso; 
 
2.1.3. Acompanhar as operações no Sistema durante a sessão pública virtual, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
2.1.4. Responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome, no 
Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
2.2. Como requisito para a participação em dispensa eletrônica, o fornecedor deverá 
assinalar, em campo próprio do Sistema as informações pertinentes a 
capacidade/possibilidade de contratar com o Poder Público; 
 
3 - DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL: 
 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante acesso ao “Sistema 
de Dispensa Eletrônica” integrante da plataforma mencionada no preâmbulo; 
 
3.1.1. O participante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
3.2. A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for caso, deverão 
ser registrados, em moeda corrente nacional (R$) e limitado a 02 (duas) casas decimais 
(R$XX,XX), para o item, com validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 
1 De forma exemplificativa mencionadas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 
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3.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na contratação; 
 
3.2.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que prevê o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens e/ou executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, se for o caso, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.2.3. A proposta inicial a ser anexada poderá seguir o modelo ANEXO ou modelo 
próprio do fornecedor, devendo apresentar os elementos necessários para sua 
identificação, objeto e preços propostos. 
 
3.2.3.1. A descrição do objeto deverá conter informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável: a marca, o modelo, o fabricante, 
o prazo de validade ou de garantia, o número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando cabível e previsto no Termo de Referência. 
 
3.2.3.2. A marca/modelo ofertado na proposta inicial não poderá ser alterada no curso 
do processo, salvo situações excepcionais e com a devida motivação e análise técnica 
da Administração quanto a comparação das características exigidas. 
 
3.3. Poderão ser desclassificadas as propostas que identifiquem o participante nos 
campos de cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc.) ou que 
apresente alteração de marca/modelo com relação à proposta inicial; 
 
3.4. Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” informação 
que modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e “quantidade” prevalecerão 
estas (“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em detrimento daquela(s) (“marca” e 
“modelo”). Por conseguinte, será tacitamente compreendido pela Administração que a 
proposta atende completamente os termos do edital – não podendo o licitante alegar 
tais questões na fase de execução da avença. 
 
3.5. Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, 
deverão ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, “SERVIÇO PRÓPRIO”, 
“MODELO PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
 
4. FASE DE LANCES 
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4.1.  A partir do horário e data estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances e eventual negociação, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
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5.2. A Administração poderá abrir etapa de negociação com o fim de obter condições 
mais vantajosas, obedecida a ordem de classificação obtida após a etapa de lances.  
 
5.2.1. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta (readequada2) e 
de documentos complementares, constantes do Termo de Referência/Projeto Básico, se 
necessário. 
 
5.4. Será considerado vencedor do Processo de Dispensa Eletrônica aquele que 
apresentar a proposta de menor valor, sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda 
as especificações exigidas para o item e a empresa cumpra os requisitos de habilitação. 
 
5.4.1. Após a etapa de lances e eventual negociação  e, constatado pelo agente 
responsável pela condução do certame que a proposta de “menor preço” (menor valor) 
no certame foi uma(s) daquela(s) apresentada(s) na fase interna - pesquisa direta com 
no mínimo 3 (três) fornecedores (artigo 23, IV, da Lei nº 14.133/21) – haverá diligência 
com o respectivo proponente acerca da manutenção da oferta outrora realizada e, em 
caso afirmativo, será a ele adjudicado o objeto, desde que atenda as especificações 
exigidas para o item e a empresa cumpra os requisitos de habilitação. 
 
5.5. O órgão contratante poderá anular ou revogar a dispensa eletrônica, total ou 
parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização 
ou reclamação. 
 
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 

 
2 Esta poderá ser dispensada considerando a oferta o último lance ofertado pelo proponente. 
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5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação (quando tais forem definidos no edital); 
 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Após a declaração de vencedor da fase de propostas comerciais, o vencedor deverá 
apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se à presente contratação: 
 
6.1.1 – Regularidade Jurídica 
 
6.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
6.1.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  
 
6.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
 
6.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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6.1.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
participante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado;  
6.1.2.2 Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 
Internet), conforme legislação em vigor;  
 
6.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
 
6.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
participante; 
 
6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.1.3 – Regularidade Técnica 

 
6.1.3.1 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.1.3.2 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. O procedimento será divulgado na Imprensa Oficial do Município;  
 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá, conforme o caso: 



 
                                         

PODER EXECUTIVO 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 

Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 
Av. Prof. Armando Alves da Silva, n. 1.950. Zacarias, Caratinga-MG. CEP 35302-403 

Fone: (33) 3329-8001 
Site: www.caratinga.mg.gov.br 

 
7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
7.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
 
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações na imprensa oficial do Município 
e na plataforma de julgamento, sob pena de preclusões. 
 
7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário; 
 
7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF; 
 
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
 
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação; 
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7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
7.11. Impugnação aos termos deste instrumento deverão ser remetidas, nos endereços 
mencionados na parte preambular, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da data final de recebimento de propostas. 
 
7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
a)    ANEXO I – Da Especificação e Termo de Referência; 
b)    ANEXO II - Modelo para apresentação de proposta comercial; 
c)    ANEXO III – Declaração Unificada; 
d)    ANEXO IV - Modelo de Carta-Contrato; 

 
 
Caratinga/MG, 19 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

______________________________ 
Valdenice Gomes de Souza Matias 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PRATO Material: Vidro temperado 

Cor: Transparente 

Formato: 

Redondo Tipo: 

Prato fundo 

Diâmetro: aproximadamente 22 cm 

Altura (profundidade): aproximadamente 4,0 a 
4,5 cm 

Espessura do vidro: aproximadamente 4 a 5 mm 

Capacidade volumétrica: aproximadamente 
450 a 500 ml 

Peso unitário: aproximadamente 600 a 700 g 

Acabamento: Superfície lisa, bordas 
arredondadas e polidas 

Empilhável: Sim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 3,93 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 1.179,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

Cortador de legumes manual 

Material do corpo: Alumínio fundido, garantindo 
durabilidade e resistência. 

Lâminas: Aço inoxidável de alta durabilidade, 
resistentes à corrosão, proporcionando cortes 
precisos e duradouros. 

Dimensões aproximadas: 

Medidas do produto: 51 x 26 x 38 cm (altura x 
largura x comprimento) 

Base: Antiderrapante 

Capacidade: Adequada para preparo contínuo 
de legumes e verduras em média escala 

Peso bruto: 2,10 Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 151,38 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 302,76 
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3 

Facas para cozinha profissional/institucional 

Material da lâmina: Aço inoxidável de alta 
qualidade, resistente à corrosão, com fio 
durável. 

Material do cabo: Madeira tratada, envernizada 
ou selada, resistente à umidade, atóxica e 
própria para uso alimentício. 

Fixação lâmina/cabo: Rebitada ou espiga 
inteira, garantindo firmeza, equilíbrio e 
segurança no manuseio. 

Acabamento: 

Lâmina lisa, bem afiada, sem rebarbas 

Cabo de madeira liso, sem farpas, trincas ou 
imperfeições 

Formato do cabo: Anatômico, proporcionando 
empunhadura firme e confortável 

Dimensões : Lâmina de aproximadamente 12 a 
15 cm 

 
 
 
 
 
 

 
      UND 

 
 
 
 

 
 

 
05 

 
 
 
 
 

 
R$ 15,27 

 
 
 
 
 

 
R$ 76,35 

4 

KITS  DE  POTES  Plástico  de  alta  
resistência 
(polipropileno) 

Descritivo: Plástico de alta resistência 
(polipropileno) Atóxico: Sim, próprio para 
contato com alimentos. 

Cor: Preferencialmente transparente ou 
translúcida, permitindo visualização do 
conteúdo 

Formato: Redondo ou retangular Capacidade: 
Variadas em cada kit, contendo: 

720ml 1,8 Litros 

3,2 Litros 

4,5 Litros 

7,6 Litros 

Material: Fabricados em plástico resistente, os 
potes são projetados para suportar o uso 
diário e garantir uma longa vida útil. Tampa: 
Plástica, ajustável, com bom sistema de 
vedação Vedação: Tampa com sistema de 
rosca para vedação eficiente. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
05 

 
 
 
 

 
R$ 48,01 

 
 
 
 

 
R$ 240,05 
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Empilhável: Sim 
5 Bebedouro purificador de água de coluna 

pressão 
Com refrigeração semelhante aos
 grandes  purificadores e com sistema de 
filtração sintetizado de tripla filtragem, o 
Bebedouro purificador de água de coluna 
pressão refrigera até 6 litros de água por hora. 
Gabinete sem emendas; Gabinete em aço 
oferecendo mais vida útil ao produto; Base 
plástica de alto impacto; Pia em aço inox polido; 
Torneiras para copo e jato cromadas, com 
regulagem de jato d ´água; Conexões 
hidráulicas internas em material atóxico; 
Reservatório para água gelada em poliacetal 
(atóxico) Serpentina em aço inox localizada na 
parte interna do reservatório; Refrigerado por 
compressor; Controlador de temperatura entre 
4 e 15oC, com sete níveis de temperatura; 
Sistema interno de filtração, com 3 etapas de 
filtragem; Potência: 178W 110V / 176W 220 
Capacidade de resfriamento: 6 l/h (ambientes a 
25°C Reservatório de água gelada: 1,8 litros. 
Frequência: 60 Hz Capacidade de fornecimento 
de água gelada: 1,52 L/h / 1,300 L/h 

UND 01 R$ 960,27 R$ 960,27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6 

Máquina de lavar roupa 

• Linha branca 

• Capacidade (kg de roupas): 12kg 

• Consumo (kWh): 0,37 (KWh/Ciclo) 

• Cor: branca 

• Potência (110V/220V): 415 /426W. 

• 16 ciclos de lavagem: diversas opções de 
lavagem para as suas roupas, desde as mais 
delicadas, até as mais pesadas. Lava até tênis! 

• Velocidade de centrifugação (rpm) 750 rpm 

• Altura 1,01x58,00x70,00 (AxLxP) 
Peso 32,70 kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.817,25 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.634,50 

 
 
 
 
 
 

7 

Fogão Industrial 6 Bocas 40x40 com Forno. 

Queimadores Duplos Altura: 820mm Largura: 
1.535mm Profundidade: 1.060mm Medidas 
Forno: Interna: 270mm de altura x 500mm de 
altura x 670mm de profundidade. Corpo e mesa 
de aço carbono super resistente em pintura pó 
eletrostática com base fosfatizada Distribuidor 
de 1" com acabamento cromado, possuindo 

 
 
 
     UND 

 
 
 

01 

 
 
 

R$ 2.512,19 

 
 
 

R$ 2.512,19 
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tampão e entrada de gás reversível Registro 
cromado 1/4"Queimadores duplos de 180mm 
com controle 
individual das chamas em ferro fundido fixos 
por encaixe Grelha reforçada 40x40cm em 
ferro fundido Altura padrão de 802cm 

 
 
 
 
 

8 

SMART TV 43 POLEGADAS ULTRA HD 

Resolução: 4K Ultra HD (3840x2160) 
Conectividade: Wi-Fi e Bluetooth Taxa de 
Atualização da Tela: 60Hz Voltagem: Bivolt 

Conteúdo da Embalagem: 1 Smart TV, 1 
Controle Remoto Padrão, 
Bases, Cabo de energia e Manual do Usuário. 

 
 
 

 
UND 

 
 

 
 

02 

 
 
 
 

R$ 1.549,02 

 
 
 
 

R$ 3.098,04 

 
 
 
 
 

 
9 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO 
FROST FREE 
Duplex 455L 

Prateleiras e gavetas em plástico resistente 
Capacidade Geladeira (L) 354 

Capacidade Líq. Congelador: 101L. Tensão: 

110V Consumo de energia: 26,9 kWh/mês Cor: 

branco. Dimensões aproximadas: 186.8 x 70.2 x 

72 (AxLxP). 

Peso: 76,00 Kg. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
02 

 
 
 
 
R$ 4.081,00 

 
 
 
 
R$ 8.162,00 

10 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L 

DESCRIÇÃO 

*Potência (W): 1.400 

*Iluminação interna. 

*Painel de controle digital com funções 
pré- programadas. 

*Relógio. 

*Puxador embutido na cor prata: Robustez 
e elegância em seu micro-ondas; 

*Dispositivos e travas de segurança. 

*Prato giratório em vidro. 

*Voltagem: 110V DIMENSÕES 

*Largura: 53,90CM; • Altura: 30,00cm mm; • 
Profundidade mínima: 42,4 mm; 

*Peso: 15,3KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 566,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 566,26 



 
                                         

PODER EXECUTIVO 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 

Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 
Av. Prof. Armando Alves da Silva, n. 1.950. Zacarias, Caratinga-MG. CEP 35302-403 

Fone: (33) 3329-8001 
Site: www.caratinga.mg.gov.br 

*Volume: 34 litros 
11 Lençol para berço c/ elástico – liso -100% 

algodão- percal 180 fios, tecido penteado, 
toque acetinado 
com 0,70 l x 1,40 c. x 0,20 altura, nas cores 
bege , rosa claro e azul claro 

UND 100 R$ 26,19 R$ 2.619,00 

12 Toalha de rosto Acabamento em jacquard e 
tecido em 100% algodão, de alta qualidade 
tamanho- 70 x 50 cm. 

 
UND 

 
100 

 
   
  R$ 6,87 

 
 

R$ 687,00 

 
13 

Toalha de banho – fibras de alta qualidade, 
entregando um produto que é tão funcional 
quanto esteticamente impressionante. 
100%  algodão-  1,40  x75  cm;  gramatura  
de 
310g/m². 

 

UND 

 

100 

 
 

R$ 16,98 

 
 

R$ 1.698,00 

 
14 

Lençol de solteiro c/ elástico – liso - mínimo 95% 
algodão, Percal 
200 Fios, alta durabilidade, com 0,88 l x 1,88 
c. x 0,30 de altura, nas cores bege, rosa claro 
e azul 
claro. 

 

UND 

 

150 

 
 

R$ 29,74 

 
 

R$ 4.461,00 

 
 
 

 
15 

Babador de silicone pega migalhas infantil 
impermeável sobre este produto; super 
prático e higiênico. possui bolsa pega 
migalhas. ideal para proteger a roupinha do 
bebe. o fecho com botões se ajusta 
facilmente ao pescoço do pequeno. 
características e especificações; material; 
respeitando essas medidas silicone altura; 
6,5 cm largura; 24cm comprimento; 39cm 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

150 

 
 

 
 
 

R$ 26,57 

 
 

 
 
 

R$ 3.985,50 

 
 

16 

Edredom infantil: Dimensões: Tamanho do 
edredom: Aprox. 1,30 m 
x 0,85 Acolchoado de espuma. TECIDO 
100% ALGODÃO ainda mais macio e 
absorvente. 

UND 100 
 
R$ 30,07 

 
R$ 3.007,00 

                                                                                                                                  VALOR TOTAL  R$ 37.188,92 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 49/2026 

DISPENSA POR LIMITE ELETRÔNICA N° 27/2026 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura da ata de registro de preço). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 
 

Indicamos o e-mail: ____________________________para recebimento de intimações, 
inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 
fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

... ..... UND ....   
VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 
 
Prazo de validade: 60 dias. Proposta 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento, objeto da 
presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste aviso e seus anexos. 
 

 
Local e Data:.......... de................................de 2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 49/2026 
DISPENSA POR LIMITE ELETRÔNICA N° 27/2026 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada 
por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído 
com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
declara sob as penas da Lei: 
 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei nº 14.1333, de 2021; 
 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV 
da Lei nº 14.1333, de 2021; 
 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
quaisquer de suas esferas; 
 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
I) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante, constitui o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 49/2026 
DISPENSA POR LIMITE ELETRÔNICA N° 27/2026 

 
ANEXO IV – MINUTA CARTA-CONTRATO 

CARTA-CONTRATO Nº XXX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2026 

DISPENSA POR LIMITE ELETRÔNICA N°27/2026 
INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL Município de Caratinga 
CNPJ 18.334.268/0001-25 
ENDEREÇO Av. Professor Armando Alves da Silva, nº 1950, Centro, Caratinga/MG 
REPRESENTANTE  
CPF  

INFORMAÇÕES DA CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  
ENDEREÇO  
REPRESENTANTE  
CPF  
IDENTIDADE  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresas especializadas para fornecimentos de itens específicos para cozinha e eletro doméstico para 
atender ao CEIM Padre Humberto Boreli. 

ITENS ADJUDICADOS 
ITEM DESCRIÇÃO QNT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 ... ... ... ... 
... ... ... ... ... 

VALOR GLOBAL ADJUDICADO 
R$XXX,XX (NÚMERO POR EXTENSO) 

No valor descrito acima estão incluídos todos os custos que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o objeto deste Contrato, tais como impostos, taxas, fretes e demais custos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados de maneira integral em até 30 dias, contados da entrega da Nota Fiscal. 
Em caso de erro ou necessidade de troca da Nota Fiscal, o prazo supracitado será contato a partir da nova data de 
entrega do documento. 
Não caberá reajuste de valores. 

CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (ou documento 
equivalente); 
A entrega deverá ser realizada conforme disposição do Termo de Referência; 
Os itens deverão ser entregues em local indicado na autorização de fornecimento. 

OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 
São obrigações do Contratante: 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas, de acordo com o Aviso de Dispensa e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos; 
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial desta Carta-Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Comprometer-se integralmente em cumprir as disposições, prevista em Lei, que vierem a reger ou orientarem este 
processo. 
São obrigações do Contratada: 
Realizar a entrega dos objetos dentro do prazo e no local indicado; 
Arcas com os custos que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto deste Contrato, tais como 
impostos, taxas, fretes e demais custos; 
Realizar a troca dos itens que se encontrarem em desacordo com o descritivo; 
Realizar a troca dos itens avariados que se encontrarem dentro do prazo de garantia, sendo constatada a cobertura 
para estes.  
Comprometer-se integralmente em cumprir as disposições, prevista em Lei, que vierem a reger ou orientarem este 
processo. 

PENALIDADES 
O descumprimento parcial ou total dos compromissos firmados acarretara as punições prevista no art. 155 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência desta Carta-Contrato será de 12 (doze) meses, contudo, o término deste não exime a contratada 
de responsabilidade pelos serviços prestados   

DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

DO FORO 
É eleito o Foro da Comarca deste Município contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem as partes contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente Termo, em meio eletrônico, lido 
e achado em conforme, é assinado pelo representante da entidade pública, o representante da entidade privada e 
sendo dispensadas testemunhas pelo CPC, art. 784, §4°. 

 
Caratinga, XX de XXXXX de 2026 

 
 

_____________________________________         ______________________________________   
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX                 REPRESENTANTE DA EMPRESA 
                                                                                                             RAZÃO SOCIAL 
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